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INDICAÇÃO N°  /Q/2017. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do 

Acre, com fulcro no artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja 

encaminhado ao Governo do Estado do Acre, para que providencie, juntamente com a Eletrobrás 

- Programa Luz Para Todos /Acre, que sejam providenciadas as ligações dos postes de energia 

na cidade do Jordão na comunidade Novo Porto. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 
05 de setembro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo melhorar a qualidade de vida 
daqueles que moram no município, sabemos da importância da energia elétrica em nosso dia a dia, 
no município do Jordão na comunidade Novo Porto, o prefeito e os vereadores conseguiram os 
postes de energia e solicitam a inclusão ,io programa luz para todos e a ligação dos postes. 

Conforme informações da comunidade de Novo Porto, os mesmos 
reivindicam serem incluídos na nova fase do programa luz para todos, pois alegam que o 
combustível é muito caro e que no momento só terão luz 03(três) horas por dia e se eles forem 
incluídos no programa supracitado terão luz 24 (vinte e quatro) horas. 

Ao final indico ao Governo do Estado do Acre, Governador Tião 
Viana, que providencie em parceria com a Eletrobrás Programa Luz Para Todos / Acre, a 
imediata solicitaçâo de inclusão e ligação dos postes de energia no município do Jordão na 
comunidade Novo Porto. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
05 de setembro de 2017. 
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